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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

LEI 1 539/201 2

SUmula
Dé denominacao a Via Publica que

menciona e dé outras providencias.

O Prefeito Municipal de Sidroléndia, Estado de Mato Grosso do Sul, faz

saber que a Cémara Municipal Aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica denominada Rua Sebastiéo Pereira a Rua Projetada I do

. Loteamento Califérnia neste Municipio de Sidrolandia-MS.

Art. 2° - Esta Lei entraré em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as

disposicoes em contrério.

Gabinete do Prefeito, a 2 (doze) dias do més de abril de 2012.
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